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EDITAL 
 

08/EE/2023 

 
ÁLVARO DOS SANTOS BEIJINHA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTIAGO DO CACÉM FAÇO PÚBLICO, para efeitos do disposto no artigo 56º do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 

que, na reunião ordinária desta Câmara Municipal realizada a treze de abril de 2023, foram 

resolvidos os seguintes assuntos: ------------------------------------------------------------------------- 

“ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM -------------------------------------- 

ASSUNTO: Loteamento Municipal da Zona Industrial Ligeira de Alvalade-Alienação 

do lote nº 5 . ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Alvalade Sado. ---------------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº 2023/300.10.005/67 de 15 de fevereiro, do Serviço de 

Aprovisionamento e Património da Divisão de Administração e Gestão Financeira. ------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. -------------------------------------------- 

PROPOSTA: Adjudicar à Empresa GTCF Rent Lda, pelo valor de 25.000,00€ (Vinte e cinco 

mil euros) e nas restantes condições da Hasta Pública. ------------------------------------------------ 

FUNDAMENTOS: 1. A base de licitação era de 14.300,00€ e os lanços não podiam ser 

inferiores a 200,00€. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Foram licitantes as Empresas Transmissão Sado, e GTCF Rent, Lda, tendo sido adjudicado 

à Empresa GTCF Rent, Lda, que ofereceu o valor mais elevado. ------------------------------------ 

3. De acordo com o previsto na alínea g) do nº 1 do art.º 33º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------ 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Resinagem –Campanha 2023.  ---------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Pinhal do Concelho, Lagoa de Santo André e Vila Nova de Santo André. - 

REFERÊNCIA: Processo nº 2023/300.10.005/119 de 23 de março, do Serviço de 

Aprovisionamento e Património, da Divisão de Administração Geral e Financeira. -------------- 

APRESENTANTE: Senhor Vereador, Albano Pereira. ---------------------------------------------- 

PROPOSTA: Adjudicar à Empresa Costa e Irmão Lda, de valor de 0,70 € (setenta cêntimos), 

cada incisão, a que acresce o Iva à taxa legal em vigor e nas restantes condições da Hasta 

Pública. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: 1. A base de licitação era de 0,50€ (cinquenta cêntimos), cada incisão, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. ----------------------------------------------------------------- 

2. Foram entregues três propostas, das Empresas Respol Resinal, Jorge da Costa Lameiro e 

Costa e Irmão, Lda, tendo sido adjudicado à Empresa Costa e Irmão Lda, que ofereceu o valor 

mais elevado. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3. De acordo com o previsto na alínea cc) do nº 1 do art.º 33º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------ 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Aprovação de atribuição de prémios e de normativo do VII Concurso de 

Fotografia Num instante…Um novo olhar.  --------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Concelho de Santiago do Cacém ------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: 2023/900.10.001/12 –Divisão de Desenvolvimento Económico e Turismo --- 
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APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha -------------------------------------------- 

PROPOSTA: UM Aprovar do Normativo do VII Concurso de Fotografia “Num 

instante…um novo olhar”. -------------------------------------------------------------------------------- 

DOIS- Aprovar a atribuição de prémios do VII Concurso de Fotografia “Num instante…um 

novo olhar” nos seguintes valores: ----------------------------------------------------------------------- 

1º Prémio no valor de 500€ (quinhentos euros) --------------------------------------------------------- 

2º Prémio no valor de 300€ (trezentos euros) ----------------------------------------------------------- 

3º Prémio no valor de 200€ (duzentos euros). ---------------------------------------------------------- 

TRÊS - Aprovar a atribuição de Menção Honrosa a trabalhos que revelem qualidade ou se 

diferenciem em algum aspeto, distinção de trabalhos ao nível da temática da biodiversidade e 

diploma a todos os participantes.  ------------------------------------------------------------------------ 

FUNDAMENTOS: De facto: De acordo com o descrito no documento interno nº10816 de 

29/03/2023 os quais fazem parte integrante do processo 2023/900.10.001/12. -------------------- 

De Direito: de acordo com as alíneas f) e t) do nº1 do artigo 33º da lei 75/2013 de 12 de 

setembro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: 3º Relatório do Gestor do Contrato da Empreitada de Reconstrução do 

Edifício do Cineteatro de Ermidas Sado. ------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Ermidas Sado ----------------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº2021/300.10.001/8 de 12-02-2021, do Serviço de 

Aprovisionamento e Património. ------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

TOMAR CONHECIMENTO do 3º relatório anexo à informação nº 10262, do gestor do 

contrato da empreitada de Reconstrução do Edifício do Cineteatro de Ermidas Sado. ------------ 

FUNDAMENTOS: UM –Art.º 290º-A do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro na redação atual e respetiva legislação 

complementar. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Resolução de Contrato de Arrendamento celebrado com Maria Luisa 

Loureiro da Cunha Motta.  ------------------------------------------------------------------------------ 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém. ---------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº 2021/300.50.201/113, de 20 de dezembro de 2021, Serviço de 

Aprovisionamento e Património, Divisão de Administração Geral e Financeira. ------------------ 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Aprovar a resolução por acordo, do Contrato de Arrendamento celebrado por 

escritura lavrada em 27 de março de 1965, entre este Município e o senhor José Caio de 

Loureiro da Cunha Motta, na qualidade de procurador de Maria Luisa Loureiro da Cunha 

Motta e respetivo Aditamento celebrado em 30 de setembro de 2013, entre este Município e a 

senhora Maria Helena de Loureiro da Cunha Motta Soares de Oliveira, referente à cedência 

dos prédios urbanos à data inscritos na matriz predial sob o artigo1804º e sob parte do artigo 

1806º da freguesia de Santiago do Cacém, destinados às instalações da antiga carpintaria 

municipal e armazém. -------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: UM –Tendo em conta que o Município deixou de ter necessidade das 

referidas instalações. --------------------------------------------------------------------------------------- 

DOIS – De acordo com a alínea g) do nº 1 do art.º 33 do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pela Lei 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. ----------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 
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FORMA: Por maioria, com quatro votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira e das senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Três abstenções, do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana Pádua, 

eleitos do PS e do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Aquisição de massas betuminosas.  ---------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém. ---------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº 2023/300.10.005/75, de 23 de fevereiro de 2023, do Serviço de 

Aprovisionamento e Património.  ------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha.  ------------------------------------------- 

PROPOSTA: UM - Aprovar o Relatório Final elaborado pelo Júri do procedimento, 

conforme documento em anexo;  ------------------------------------------------------------------------- 

DOIS - Aprovar a adjudicação, na sequência de concurso público, de aquisição de massas 

betuminosas, de desgaste, para conservação de caminhos e vias, e arruamentos diversos do 

Município, à sociedade comercial “Construções J.J.R. & Filhos S. A.”, os 3 lotes do 

procedimento, pelo montante de 199 230,00 €, a que acrescerá o I.V.A. à taxa legal em vigor, 

no valor de 45 822,90 €, o que perfaz o montante total de 245 052,90 €;  -------------------------- 

TRÊS - Aprovar a minuta do contrato a celebrar com o adjudicatário, conforme documento 

anexo, de acordo com o disposto no º 2. do art.º 40º do CCP;  --------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: UM- Para efeitos do disposto no nº 1 do art.º 73º, e nos nºs 3 e 4 do art.º 

148º, ambos do Código dos Contratos Públicos;  ------------------------------------------------------ 

DOIS -O órgão competente para tomar a decisão de contratar, e consequentemente, de 

adjudicar, é a Câmara Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea b) do nº 1 do 

art.º18º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, cuja disposição foi mantida em vigor pela 

alínea j) do nº 1 do art.º 14º do Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro. ------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por maioria, com quatro votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira e das senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Três abstenções, do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana Pádua, 

eleitos do PS e do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Cedência do direito ao arrendamento do Quiosque, sito no Parque Urbano 

do Rio da Figueira.  --------------------------------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém. ---------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo DAGF/SAP/PAT -2023/300.10.005/62 de 13 de fevereiro da 

Divisão de Administração Geral e Financeira, Serviço de Aprovisionamento e Património. ----  

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. -------------------------------------------- 

PROPOSTA:UM -Aprovar a realização de procedimento por Hasta Pública para a cedência 

do direito ao arrendamento do Quiosque sito no Parque Urbano do Rio da Figueira. ------------- 

DOIS-Aprovar as Condições da Hasta Pública e Caderno de Encargos, conforme documentos 

anexos à presente proposta; ------------------------------------------------------------------------------- 

TRÊS–Realizar a hasta pública no dia 11 de maio de 2023, no decurso da reunião ordinária 

do executivo municipal. ------------------------------------------------------------------------------------ 

FUNDAMENTOS: UM -De acordo com a alínea g) do nº 1 do art.º 33 do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 75/2013, de 12 de setembro, na redação vigente. ---- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 
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FORMA: Por maioria, com cinco votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira e das Senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU e do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago 

do Cacém Mais. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Duas abstenções, do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana Pádua 

eleitos pelo PS. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Ratificação do ato de assinatura de "Contrato Interadministrativo de 

cooperação para obras de reabilitação/adaptação do Posto Territorial da Guarda 

Nacional Republicana de Santo André. --------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santo André ------------------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo n.º 2023/150.10.500/24 do Gabinete de Apoio ao Presidente. ------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: UM- Ratificar o ato de assinatura de “Contrato Interadministrativo de 

cooperação para obras de reabilitação/adaptação do Posto Territorial da Guarda Nacional 

Republicana de Santo André”, entre o Município de Santiago do Cacém, a Secretaria Geral do 

Ministério da Administração Interna e a Guarda Nacional Republicana, praticado pelo Sr. 

Presidente da Câmara Municipal no dia 29 de março de 2023;--------------------------------------- 

DOIS-Aprovar o respetivo clausulado. ------------------------------------------------------------------ 

FUNDAMENTOS: De facto: A Administração Central tem dificuldade em, de forma célere 

e eficiente, gerir o volume de obra de requalificação dos postos territoriais da GNR 

disseminados pelo País. De forma a resolver a necessidade premente de obras no Posto 

Territorial de Santo André o Município disponibilizou-se para, numa atitude colaborativa e 

proactiva, assumir a execução da empreitada com financiamento integral da Secretaria Geral 

do Ministério da Administração Interna. ---------------------------------------------------------------- 

De direito: N.º 3 do Artigo 35.º e alíneas o) e r) do n.º 1 do Artigo 33.º do Anexo I do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Aprovação da atualização da Conta Final e Cálculo da Revisão de Preços 

Definitivo da Empreitada de Execução de Revestimento Duplo em Caminhos no 

Concelho -2022  -------------------------------------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Concelho de Santiago do Cacém ------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº2022/300.10.001/13 de 19-05-2022, do Serviço de 

Aprovisionamento e Património. ------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: UM –Aprovar a atualização da conta final e o cálculo de revisão de preços 

definitivo, da empreitada em referência de acordo com o seguinte quadro resumo: --------------- 

Contrato .........................................: 408.661,97 € (IVA incluído)  ---------------------------------- 

Faturado .........................................: 408.661,97 € (IVA incluído)  ---------------------------------- 

Cálculo Revisão Preços Definitivo …...: -9.799,00 € (IVA incluído) ------------------------------- 

DOIS-Aprovar que o empreiteiro seja informado para proceder ao pagamento do valor de 

9.244,34€, acrescido de IVA, o que totaliza o valor de 9.799,00€ (nove mil, setecentos e 

noventa e nove euros). ------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: UM –A empreitada em referência, foi adjudicada por deliberação da 

reunião de Câmara de 07-07-2022, à empresa Construções J.J.R. & Filhos, S.A., consignada a 

22-08-2022, teve a receção provisória a 10-01-2023 e o contrato de empreitada é escrito n.º 

104/2022.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Foi aprovado em reunião de Câmara de 02-03-2023, o cálculo de revisão de preços 

provisório, o qual teve o valor de -11.210,85€.  -------------------------------------------------------- 

Sendo que, o empreiteiro não procedeu ao pagamento do aludido valor e foram, entretanto, 

publicados em Diário da República, os índices de custos referentes aos meses de setembro a 

dezembro de 2022, procedeu-se a novo cálculo da revisão de preços. ------------------------------ 

DOIS – Art.º 382º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto lei Nº 18/2008 

de 29 de janeiro na redação atual e respetiva legislação complementar e cláusula 38ª do 

caderno de encargos. --------------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por maioria, com quatro votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira e das Senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Três abstenções, do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana Pádua, 

eleitos do PS e do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: GRUPO DINAMIZADOR DO DESPORTO KOTAS BIKE TEAM “OS 

KOTAS” e GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DE SÃO FRANCISCO DA 

SERRA ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

ASSUNTO: Licenciamento e Isenção de Prova Desportiva –Trail nos Trilhos do Gin. ---- 

LOCALIZAÇÃO: Freguesia de Santo André e União de Freguesias de Santa Cruz, S. 

Bartolomeu da Serra e Santiago do Cacém. ------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Proc. de Licenciamento de Prova Desportiva –2023/450.10.072/08 de 16/03 

da DAGF/SAG/Taxas e Licenças, Informação nº3359 da DCD-SMD Serviço Municipal de 

Desporto de 27/01/2023 ----------------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Aprovar o Licenciamento solicitado pelas Associações, bem como apoiar a 

realização do Trail nos Trilhos do Gin, a realizar no dia 15 de abril de 2023, através da 

isenção do pagamento das taxas referente ao licenciamento da referida prova no valor de 

16.81€. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: -É competência da Câmara Municipal, o licenciamento de Provas 

Desportivas ao abrigo do artigo 8º do Decreto-Regulamentar nº 2-A/2005, de 24 de março. ---- 

-É competente para a isenção das taxas a Câmara Municipal, de acordo com o disposto no nº 

2 do artº do regulamento Municipal de Taxas. ---------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Hasta Pública –Venda de Lotes Destinados a Habitação Unifamiliar.  --------- 

LOCALIZAÇÃO: Vila Nova de Santo André, Costa de Santo André e Aldeia de Santo 

André.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº 2022/300.10.005/396, de 21/10/2022, do Serviço de 

Aprovisionamento e Património. ------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. -------------------------------------------- 

PROPOSTA:UM –Aprovar a realização de procedimento por Hasta Pública para alienação 

de lotes de terreno destinados a construção urbana –habitações unifamiliares, sendo 25 no 

Loteamento Municipal Fonte do Cortiço, em Vila Nova de Santo André, 4 no loteamento da 

Costa de Santo André, e 2 lotes na aldeia de Santo André. ------------------------------------------- 

DOIS–A hasta pública realizar-se-á pelas 10,00 horas do dia 16 de maio de 2023, na Sala 

Polivalente da Biblioteca Municipal Manuel José “do Tojal”, em Vila Nova de Santo André, 

no decurso da reunião extraordinária da Câmara Municipal. ----------------------------------------- 

TRÊS–Aprovar as Condições da Hasta Pública, conforme documento em anexo. ---------------- 
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FUNDAMENTOS: UM -De acordo com o previsto na alínea g) do nº 1 do art.º 33º do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na 

redação vigente.  -------------------------------------------------------------------------------------------- 

DOIS-De acordo com o Regulamento Municipal de Venda de Lotes de terreno para 

Habitação. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TRÊS–Na sequência da autorização conferida pela Assembleia Municipal por deliberação de 

17/02/2023. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Documentos de Prestação de Contas 2022. ------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém ----------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo número dois mil e vinte e dois barra cento e cinquenta ponto vinte 

ponto quatrocentos e quatro barra um da Divisão de Administração Geral e Financeira barra 

Contabilidade. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: UM–Aprovar os Documentos de Prestação de Contas individuais de 2022, 

elaborados nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro –Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), na redação atual, e 

da Instrução n.º 1/2019 e Resolução n.º 6/2022 do Tribunal de Contas, onde constam os 

seguintes dados: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Balanço --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

o Total do ativo –177.007.702,85€ ----------------------------------------------------------------------- 

o Património líquido –162.294.062,85€ ----------------------------------------------------------------- 

o Passivo –14.713.640,00€ -------------------------------------------------------------------------------- 

 Demonstração de Resultados --------------------------------------------------------------------------- 

o Rendimentos –33.303.380,76€ ------------------------------------------------------------------------- 

o Gastos –33.226.818,36€ --------------------------------------------------------------------------------- 

o Resultados Líquidos –76.562,40€ ---------------------------------------------------------------------- 

 Demonstração Fluxos de Caixa ------------------------------------------------------------------------ 

o Recebimentos –34.832.564,37€ ------------------------------------------------------------------------ 

o Pagamentos –34.986.776,95€ --------------------------------------------------------------------------- 

 Demonstração Desempenho Orçamental ------------------------------------------------------------- 

o Recebimentos –34.714.805,96€ ------------------------------------------------------------------------ 

o Pagamentos –34.855.261,89€ --------------------------------------------------------------------------- 

 Saldos Iniciais -------------------------------------------------------------------------------------------- 

o Operações Orçamentais –5.601.660,51€ -------------------------------------------------------------- 

o Operações de Tesouraria –296.720,97€ --------------------------------------------------------------- 

 Saldos Finais --------------------------------------------------------------------------------------------- 

o Operações Orçamentais –5.461.204,58€ -------------------------------------------------------------- 

o Operações de Tesouraria –282.964,32€ --------------------------------------------------------------- 

 Dois –Submeter à apreciação e votação da Assembleia Municipal. --------------------------------- 

FUNDAMENTOS: Conforme o disposto na alínea i) do n.º1 do artigo nº 33 da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro e na alínea I do n.º 2 do artigo 25.º da mesma Lei, na redação 

atual. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por maioria, com quatro votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira e das Senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU. ----------------------------------------------------------------------------------- 
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Três votos contra do Senhor Vereador Artur Ceia, da Senhora Vereadora Susana Pádua, 

eleitos do PS e do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECLARAÇÃO DE VOTO. Pelo Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela 

Coligação Santiago do Cacém Mais, foi feita a seguinte declaração de voto: “O meu voto 

deve-se, desde logo ao facto de este ser um documento de prestação de contas relativo a um 

orçamento ao qual fui desfavorável, depois porque as contas aqui apresentadas são 

substancialmente diferentes do orçamento inicial algo que é recorrente, pelo menos desde que 

sou vereador. Este documento demonstra ainda que a Câmara executa razoavelmente no lado 

da receita, mas apresenta muitas dificuldades em executar no lado da despesa, o que leva a 

que se transite de exercício com um saldo de gerência superior a 5 milhões de euros, quando 

há tanta coisa por fazer.” -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 

ASSUNTO: Apoio Financeiro a atribuir pela Petrogal S.A, a instituições de natureza 

social, ambiental, educativo e cientifico do Município de Santiago do Cacém.  -------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém ----------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo n.º 2023/150.10.500/11 do Gabinete de Apoio à Presidência -------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Aprovar a minuta de protocolo de colaboração a celebrar entre o Município de 

Santiago do Cacém e a Petrogal S.A, relativamente ao apoio financeiro a atribuir a 

instituições de natureza social, ambiental, educativo e cientifico do Município de Santiago do 

Cacém. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: De Facto: UM: A Câmara Municipal de Santiago do Cacém está 

empenhada no desenvolvimento equilibrado e progressivo do Concelho, tomando medidas 

que traduzem a sua efetiva preocupação pela defesa e preservação do ambiente e da qualidade 

de vida da população, das estruturas e atividades culturais e desportivas do concelho de 

Santiago do Cacém; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

DOIS: A Câmara Municipal de Santiago do Cacém desenvolve ações de procura de apoios 

diretos ou indiretos às entidades e instituições que demonstrem realizar atividades relevantes 

e tem desenvolvido um conjunto significativo de apoios financeiros e logísticos a dezenas de 

associações de caráter cultural, desportivo, social e humanitário; ----------------------------------- 

TRÊS: A Petrogal, S.A, promove uma atuação responsável e promotora do impacto positivo 

nas comunidades onde desenvolve a sua atividade, procurando em cooperação e, em Parceria, 

contribuir para o desenvolvimento local, em particular, social, ambiental, educativo e 

científico nas áreas consideradas prioritárias no âmbito de desenvolvimento sustentável 

local; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

QUATRO: A Petrogal S.A. de acordo com o seu propósito estratégico e o seu compromisso 

de atuação responsável junto das comunidades onde está presente, promove a geração de 

valor partilhado, em particular, no âmbito da implementação de projetos e iniciativas que 

promovem a transição energética, a proteção ambiental, gestão eficiente de recursos, a 

educação e o desenvolvimento científico, nestes domínios, em linha com as prioridades 

estratégicas das comunidades; ---------------------------------------------------------------------------- 

CINCO: A Petrogal S.A, considera que a promoção da inclusão social e bem-estar das 

comunidades deve ser endereçado nos planos de investimento na comunidade que promove, 

procurando atuar em cooperação no sentido da redução das vulnerabilidades e fragilidades 

das comunidades. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

De Direito: Compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio a entidades e 

organismos legalmente existentes, conforme previsto nas alíneas o) e u) do n. º 1, artigo 33    

do Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela Lei 75/2013, de 12 de setembro. ----- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 
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FORMA: Por maioria, com quatro votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira e das Senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Três abstenções, do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana Pádua, 

eleitos do PS e do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECLARAÇÃO DE VOTO. Pelo Senhor Vereador Artur Ceia e pela Senhora 

Vereadora Susana Pádua, eleitos do PS, foi feita a seguinte declaração de voto: 

“Relativamente à proposta apresentada pelo executivo, os vereadores do PS abstêm-se na 

referida votação, ainda que considerem relevante e muito importante a disponibilidade 

apresentada pela Petrogal, SA no sentido de apoiar financeiramente algumas das instituições 

do concelho. A abstenção decorre essencialmente do facto de, da leitura da minuta de 

protocolo a celebrar entre aquela empresa e o Município de Santigo do Cacém, não serem 

claros e evidentes os critérios que determinaram a escolha daquelas instituições em concreto, 

bem como os valores alocados a cada uma delas.” ----------------------------------------------------- 

Pelo Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do Cacém Mais, 

foi feita a seguinte declaração de voto. “A minha abstenção tem a ver com a Câmara 

Municipal enviar uma lista com as associações, obviamente não estão todas as associações 

que a Câmara Municipal apoia. Houve um critério de escolha, como não há elementos que me 

permitam avaliar esse critério, eu opto por me abster”. ----------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Relatório Semestral do Auditor externo sobre a situação económica e 

financeira do Município.  -------------------------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago Cacém --------------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo número dois mil e vinte e dois barra quinhentos pontos dez ponto 

zero zero um barra um da Divisão de Administração Geral e Financeira barra SC.  -------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha.  ------------------------------------------- 

TOMAR CONHECIMENTO do relatório sobre a situação económica e financeira do 

Município relativo ao exercício de 2022, apresentado pelo auditor externo que procede 

anualmente à revisão legal de contas.  ------------------------------------------------------------------- 

DOIS – Remeter à Assembleia Municipal, para conhecimento  ------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: Em conformidade com o previsto na alínea d), do nº2, do artigo 77º, da 

Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, na redação atual. --------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Interesse público no arrendamento por ajuste direto à Badoca Safari Park. 

LOCALIZAÇÃO: Município de Santiago do Cacém  ----------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº 2023/450.20.004/1 de 03 de abril de 2023 da Divisão de 

Desenvolvimento Económico e Turismo. --------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha.  ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Aprovar a submissão à Assembleia Municipal do parecer de interesse público 

no arrendamento por ajuste direto à Badoca Safari Park. --------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: De facto: O Badoca Safari Park é dos equipamentos turísticos mais 

visitados do município de Santiago do Cacém e tem uma importância fulcral na visibilidade, 

desenvolvimento e promoção deste território no nosso país e além-fronteiras. -------------------- 

De direito: Alínea K nº 2 do art.º 25 e alínea CCC) nº 1 do art.º 33 do regime das autarquias 

locais aprovado pela lei 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM --------------------------------------- 
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ASSUNTO: Retificação de erro material na expressão. ------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém ----------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo n.º2022/150.20.103/21 de 22/12/2022, da Divisão de 

Desenvolvimento Económico e Turismo.  --------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Que seja retificado na proposta de agenda n.º 41519 de 29 de dezembro, 

aprovada na deliberação de Câmara de 05 de janeiro de 2023 onde diz: ---------------------------- 

“… f) Parque empresarial de Cercal do Alentejo ------------------------------------------------------- 

1. Zona de Indústria Ligeira 16,62 €/ m2” -------------------------------------------------------------- 

Para: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“… f) Parque empresarial de Cercal do Alentejo ------------------------------------------------------- 

1. Zona de Indústria Ligeira 12,62 €/ m2” -------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: UM -De acordo com o artigo 174º da Secção IV do Capítulo II do 

Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei 4/2015 de 7 de janeiro; 

DOIS -Nos termos da alínea g) do nº 1 do Artigo 33º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, aprovado pela Lei 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CASA DO POVO DE ABELA -------------------------------------------------------- 

ASSUNTO: Licenciamento Especial de Ruído –Ratificação de Despacho  -------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Salão do Sporting Futebol Clube Abelense ------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Proc. de Licenciamento 2023/450.10.215/21 de 06/04/2023 da 

DAGF/SAG/Taxas e Licenças. --------------------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhor Presidente, Álvaro Beijinha. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Ratificar o meu despacho de 06 de abril de 2023, referente ao Licenciamento 

Especial de Ruído para a realização de um Baile no dia 07 de abril das 21h às 24h, promovido 

pela Casa do Povo da Abela. ------------------------------------------------------------------------------ 

FUNDAMENTOS: UM- Ao abrigo do disposto no nº3 do artigo 35º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais aprovado pela Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, pode o presidente 

praticar quaisquer atos da competência da Câmara Municipal, ficando os mesmos sujeitos a 

ratificação na primeira reunião realizada após a sua prática. ----------------------------------------- 

DOIS --É competência da Câmara Municipal, o Licenciamento Especial de Ruído ao abrigo 

do artigo 15º do regulamento Especial de Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº9/2007 de 

17/01. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TRÊS-A Casa do Povo não apresentou os requerimentos em tempo útil de ser deliberado o 

Licenciamento pela Câmara. ------------------------------------------------------------------------------ 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Balanço Social 2022. 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém ----------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: 2023/150.20.403/1/DGRH ----------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhora Vereadora, Mónica Aguiar -------------------------------------------- 

TOMAR CONHECIMENTO do Balanço Social de 2022 do Município de Santiago do 

Cacém. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: De facto: Os serviços e organismos da administração pública central, 

regional e local, incluindo os institutos públicos que revistam a natureza de serviços 

personalizados e fundos públicos que, no termo de cada ano civil, tenham um mínimo de 50 

trabalhadores ao seu serviço, qualquer que seja a respetiva relação jurídica de emprego, 
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devem elaborar anualmente o seu balanço social com referência a 31 de dezembro do ano 

anterior. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

De direito: De acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 190/96, de 9 de outubro. -------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Procedimento concursal comum para recrutamento de 18 postos de 

trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional (1 Coveiro, 1 Eletricista 

Auto, 1 Motorista de Transportes Coletivos, 1 Lubrificador, 1 Tratorista, 2 

Canalizadores, 1 Ajudante de Cozinha, 2 Desporto, 3 Condutores de Máquinas Pesadas 

e Veículos Especiais, 1 Calceteiro, 1 Asfaltador, 3 Pedreiros), em regime de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. ----------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém.  --------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: DGRH -Processos n.ºs 2023/250.10.101/5, 2023/250.10.101/7, 

2023/250.10.101/8, 2023/250.10.101/9, 2023/250.10.101/10, 2023/250.101/13, 

2023/250.10.101/18, 2023/250.10.101/20, 2023/250.10.101/14, 2023/250.10.101/15, 

2023/250.10.101/16, 2023/250.10.101/17.  ------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhora Vereadora, Mónica Aguiar.  ------------------------------------------ 

PROPOSTA: Aprovar a abertura de procedimento concursal para recrutamento de 18 postos 

de trabalho da carreira e categoria de Assistente Operacional (1 Coveiro, 1 Eletricista Auto, 1 

Motorista de Transportes Coletivos, 1 Lubrificador, 1 Tratorista, 2 Canalizadores, 1 Ajudante 

de Cozinha, 2 Desporto, 3 Condutores de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, 1 

Calceteiro, 1 Asfaltador, 3 Pedreiros), em regime de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado, a que possam concorrer os trabalhadores com e sem vínculo de 

emprego público e utilização da reserva de recrutamento interna que venha a ser constituída 

após a homologação da lista de ordenação final, tendo como número máximo as vagas que se 

verifiquem no mapa de pessoal.  -------------------------------------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: De facto: Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento pode ser 

efetuado por procedimento concursal a que possam concorrer os trabalhadores com e sem 

vínculo de emprego público. ------------------------------------------------------------------------------ 

Os encargos com o recrutamento estão previstos no orçamento.  ------------------------------------ 

Não é exigível a verificação da inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial, 

tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas autarquias locais (EGRAS) 

ainda não estão constituídas e de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada 

pelo Secretário de Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, as autarquias 

locais estão dispensadas de consultar a Direção-Geral da Administração e do Emprego 

Público (DGAEP).  ----------------------------------------------------------------------------------------- 

De direito: De acordo com o artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 

de setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por maioria, com seis votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira, das Senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU e do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana 

Pádua, eleitos do PS. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Uma abstenção do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM ------------------------ 

ASSUNTO: Procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento de 

Assistente Operacional (Tratador/Apanhador de animais, Cantoneiro de Limpeza, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM 

 11 de 12 

Jardineiro e Cozinheiro), em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado.  ----------------------------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém.  --------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: DGRH -Processos n.º 2023/250.10.101/6, 2023/250.10.101/11, 

2023/250.10.101/12, 2023/250.10.101/19.  ------------------------------------------------------------- 

APRESENTANTE: Senhora Vereadora, Mónica Aguiar. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Aprovar a abertura de procedimento concursal para constituição de reserva de 

recrutamento de Assistente Operacional (Tratador/Apanhador de animais, Cantoneiro de 

Limpeza, Jardineiro e Cozinheiro), em regime de contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado, a que possam concorrer trabalhadores com e sem vínculo de 

emprego público, tendo como número máximo as vagas que se verifiquem no mapa de 

pessoal.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

FUNDAMENTOS: De facto: Nos termos do n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento pode ser 

efetuado por procedimento concursal a que possam concorrer os trabalhadores com e sem 

vínculo de emprego público.  ----------------------------------------------------------------------------- 

Os encargos com o recrutamento estão previstos no orçamento. ------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por maioria, com seis votos a favor do Senhor Presidente Álvaro Beijinha, do 

Senhor Vereador Albano Pereira, das Senhoras Vereadoras Sónia Gonçalves e Mónica 

Aguiar, eleitos da CDU e do Senhor Vereador Artur Ceia e da Senhora Vereadora Susana 

Pádua, eleitos do PS. --------------------------------------------------------------------------------------- 

Uma abstenção do Senhor Vereador Luis dos Santos, eleito pela Coligação Santiago do 

Cacém Mais. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DO INSTITUTO 

POLITÉCNICO DE BRAGANÇA -------------------------------------------------------------------- 

ASSUNTO: Protocolo de Cooperação. ---------------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém ----------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo número 2023/750.20.600/3, de 14/02/2023, da DGRH --------------- 

APRESENTANTE: Senhora Vereadora, Mónica Aguiar. ------------------------------------------- 

PROPOSTA: Aprovar a minuta de protocolo de cooperação para a realização da formação 

prática em contexto de Trabalho de projeto/estágio de alunos da Licenciatura em Relações 

Lusófonas e língua Portuguesa, ministrada na ESE/IPB. ---------------------------------------------- 

FUNDAMENTOS: Alínea a) -O Município de Santiago do Cacém sempre tem vindo a 

estabelecer parcerias no sentido da aproximação entre a escola e a realidade em contexto de 

trabalho, desenvolvendo nos alunos, nomeadamente nos residentes no Município de Santiago 

do Cacém, uma cultura de cooperação e responsabilidade, aberta à partilha de informação e à 

melhoria contínua num contexto organizacional. A realização de estágio curricular permite 

aos alunos a vivência de uma realidade que favorecerá a sua inserção na vida ativa e 

habilitação para o exercício de atividade profissional.  ------------------------------------------------ 

Alínea b)- No uso da competência atribuída à Câmara Municipal, referida na alínea r), do nº 

1, do artigo 33º, do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------  

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: ESCOLA SECUNDÁRIA POETA ALBERTO ------------------------------------ 

ASSUNTO: Protocolo de Estágio para Formação em Contexto de Trabalho, na área do 

Curso Profissional de Técnico de Desporto. --------------------------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: Santiago do Cacém ----------------------------------------------------------------- 

REFERÊNCIA: Processo nº 2023/750.20.600/5 de 06/03/2023 da DGRH. ---------------------- 

APRESENTANTE: Senhora Vereadora, Mónica Aguiar -------------------------------------------- 
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PROPOSTA: Aprovação da minuta do Protocolo de Estágio para a realização formação em 

contexto de trabalho, de alunos, do Curso Profissional Técnico/a de Desporto, com a duração 

de 100 horas, a realizar em período a acordar entre as entidades participantes.  ------------------- 

FUNDAMENTOS: Alínea a) -O estágio curricular, estruturado num plano individual de 

formação, a desenvolver em contexto de trabalho, visa a aquisição e desenvolvimento de 

competências técnicas, relacionais, organizacionais e de gestão de carreira, relevantes para a 

qualificação profissional a adquirir, para a inserção no mundo do trabalho e para a formação 

ao longo da vida. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Alínea b) –O Município de Santiago do Cacém sempre tem vindo a estabelecer parcerias no 

sentido da aproximação entre a escola e a realidade em contexto de trabalho, desenvolvendo 

nos alunos, nomeadamente os residentes no concelho de Santiago do Cacém, uma cultura de 

cooperação e responsabilidade, aberta à partilha de informação e à melhoria contínua num 

contexto organizacional. ----------------------------------------------------------------------------------- 

Alínea c) –Os estágios em apreço realizam-se no âmbito das competências da Divisão de 

Cultura e Desporto, Serviço Municipal de Desporto, num período com a duração de 100 

horas, entre as férias da Páscoa e as Férias do Verão. ------------------------------------------------- 

Alínea d) -No uso da competência atribuída à Câmara Municipal, referida na alínea u), do nº 

1, do artigo 33º, Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------ 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade ------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ENTIDADE: HERDADE DO BARRANCO – AGRICULTURA BIOLÓGICA Ld.ª.  ----- 

ASSUNTO: Aprovar a implantação de armazém agrícola.  -------------------------------------- 

LOCALIZAÇÃO: “Vale Besteiros Norte”, Santo André.  ------------------------------------------ 

REFERÊNCIA: Processo n.º 01/2022/15, datado de 29/08/2022, da Divisão do Ordenamento 

e Gestão Urbanística em nome de Herdade do Barranco – Agricultura Biológica Ld.ª. ----------  

APRESENTANTE: Senhora Vereadora, Mónica Aguiar.  ------------------------------------------ 

PROPOSTA: Aprovar a implantação de armazém agrícola, nos termos do n.º 3 do artigo 61.º 

do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro - Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais 

no Território Continental (SGIFR), no prédio denominado “Vale Besteiros Norte”, Santo 

André, inscrito na matriz predial rustica sob o artigo 34, secção C (parte) e na matriz predial 

urbana sob o artigo 6788 (proveio do artigo 365), descrito na Conservatória do Registo 

Predial sob a ficha n.º 4554/20110330, da freguesia de Santo André.  ------------------------------ 

FUNDAMENTOS: UM: A implantação do armazém agrícola, será executada a mais de 15 

metros da estrema do prédio, pelo que, cumpre o disposto no n.º 3 do artigo 28.º e o n.º 2 do 

artigo 32.º do Plano Diretor Municipal de Santiago do Cacém, bem como o n.º 3 do artigo 

61.º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro - Sistema de Gestão Integrada de Fogos 

Rurais no Território Continental (SGIFR).  ------------------------------------------------------------- 

DOIS: A construção já obteve parecer favorável da CMGIFR, reunida em 04/04/2023. --------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovar ------------------------------------------------------------------------------ 

FORMA: Por unanimidade” ------------------------------------------------------------------------------ 

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

PARA CONSTAR SE PUBLICA ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER 

AFIXADOS NOS LUGARES DE ESTILO. ---------------------------------------------------- ------ 

 

Santiago do Cacém, 14 de abril de 2023 

 

 

O PRESIDENTE, 

 

 

______________________________________ 


